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através de correio registado para a Câmara Municipal de Sernancelhe, 
sita na morada anteriormente identificada.

16 de janeiro de 2019. — O Vereador do Urbanismo da Câmara 
Municipal, Carlos Manuel Ramos dos Santos.

Deliberação

Alteração do Plano de Pormenor da Área
Degradada de Sernancelhe

Carlos Manuel Ramos dos Santos, Vereador do Urbanismo da Câmara 
Municipal de Sernancelhe, declara, para os devidos efeitos, que na reu-
nião pública do Executivo Municipal realizada no dia 28 de dezembro 
de 2019, foi aprovado por unanimidade, o início ao procedimento de 
alteração do Plano de pormenor da Área Degradada de Sernancelhe, os 
respetivos termos de referência, estabelecendo um prazo de 4 (quatro) 
meses para a sua elaboração e um período de participação pública de 
15 (quinze) dias, assim como a não sujeição do mesmo ao procedimento 
de avaliação ambiental.

16 de janeiro de 2019. — O Vereador do Urbanismo da Câmara 
Municipal, Carlos Manuel Ramos dos Santos.
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 MUNICÍPIO DE TÁBUA

Aviso (extrato) n.º 1807/2019
Para efeitos do disposto nos números 5 e 6, do artigo 46.º, da LTFP, 

aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, faz -se público que homo-
loguei, a 2 de novembro de 2018, a conclusão com sucesso do período 
experimental de 90 dias, do trabalhador, Bruno Miguel Nunes Gonçalves, 
integrado na categoria de Assistente Operacional, da carreira de Assis-
tente Operacional, na área profissional de Serviços Gerais, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, 
com a classificação de 16,20 valores.

28 de dezembro de 2018. — O Presidente da Câmara, Mário de 
Almeida Loureiro.
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 MUNICÍPIO DE TAVIRA

Aviso n.º 1808/2019
1 — Nos termos do disposto no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas aprovada pelo artigo 2.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, adiante designada por LTFP, na sua redação atual com 
a alínea a) do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril abreviadamente designada por Portaria, torna -se público que, por 
meu despacho de 23/11/2018, após deliberação da Câmara Municipal 
de 13/11/2018, se encontra aberto, nos termos do artigo 26.º da referida 
Portaria, pelo prazo de dez dias úteis, a contar da publicação do presente 
aviso no Diário da República, procedimento concursal comum para 
constituição de vínculo de emprego público, na modalidade de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para ocupação 
de dois postos de trabalho previstos e não ocupados no mapa de pessoal 
desta Câmara Municipal, na carreira e categoria de assistente operacional 
(operadores de central telefónica).

Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência que devem 
presidir à atividade municipal, e para os efeitos dos n.os 4 do artigo 30.º 
da LTFP, conforme deliberação da Câmara Municipal de 13/11/2018, 
foi autorizado que, ao procedimento concursal possam concorrer para 
além de trabalhadores com relação de emprego público por tempo in-
determinado, os trabalhadores com vínculo de emprego público a termo 
ou sem vínculo de emprego público.

2 — Consultas prévias:
2.1 — Reserva de recrutamento: para efeitos do disposto no artigo 4.º 

da Portaria declara -se não estarem constituídas reservas de recrutamento 
no Município de Tavira para assistente operacional (operadores de central 
telefónica) e consultado o INA, para efeitos do disposto no artigo 4.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, foi informado que não tendo, 
ainda, decorrido qualquer procedimento concursal para constituição de 
reservas de recrutamento, da inexistência, em reserva de recrutamento, 
de qualquer candidato com o perfil adequado.

2.2 — Não é possível demonstrar a inexistência de pessoal em situação 
de requalificação apto para o desempenho das funções subjacentes à 
contratação em causa, atendendo a que, no caso específico da Admi-
nistração Local ainda não se encontra constituída a Entidade Gestora da 
Requalificação nas Autarquias (EGRA) a que se refere o artigo 16.º da 
Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, e até à sua constituição, con-
forme a solução interpretativa uniforme da Direção -Geral das Autarquias 
Locais, de 15 de maio de 2014, e do acordo celebrado entre o Governo 
e Associação Nacional de Municípios Portugueses (ANMP), em 8 de 
julho de 2014, as Autarquias Locais não estão sujeitas à obrigação de 
consulta prévia à Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em 
Funções Públicas (INA), nos termos do artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, 
de 28 de novembro e regulamentada pela Portaria n.º 48/2014, de 26 de 
fevereiro, pelo que o Município não efetuou a referida consulta.

3 — Legislação aplicável: Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro 
(LOE/2019), Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas aprovada 
pelo artigo 2.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Por-
taria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, 
de 31 de julho, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de dezembro, Decreto-
-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro e Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro (Código de Procedimento Administrativo).

4 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do 
previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria.

5 — O local de trabalho — Gabinete de Bombeiros e Proteção Civil.
6 — Posicionamento remuneratório: O posicionamento remunera-

tório dos trabalhadores recrutados, será objeto de negociação, após o 
termo do procedimento concursal, de acordo com as regras constantes 
no artigo 38.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, conju-
gado com do artigo 21.º da Lei n.º Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro 
(LOE/2019)), sendo que a posição remuneratória de referência é a 
1.ª posição nível 1, da carreira e categoria de assistente operacional, a 
correspondente a 600,00€.

6.1 — Em cumprimento do n.º 3 do artigo 38.º da LTFP, os candidatos 
informam prévia e obrigatoriamente o posto de trabalho que ocupam e a 
posição remuneratória correspondente à remuneração que auferem.

7 — Caracterização do posto de trabalho: Funções de natureza exe-
cutiva, de carácter manual ou mecânico, enquadradas em diretivas 
definidas, na área de atuação do Gabinete de Bombeiros e Proteção 
Civil, executando tarefas de apoio indispensáveis, ao funcionamento 
dos serviços, podendo comportar esforço físico, nomeadamente, operar 
com a central telefónica, transmitir informações verbais ou telefónicas 
e registo das saídas.

7.1 — As funções referidas não prejudicam a atribuição ao trabalhador 
recrutado funções não expressamente mencionadas desde que lhe sejam 
afins ou funcionalmente ligadas e para as quais o trabalhador detenha 
qualificação profissional, conforme o n.º 1 do artigo 81.º da LTFP.

8 — Requisitos de admissão: os candidatos devem reunir os requisitos, 
gerais e outros, até ao último dia do prazo de candidatura.

8.1 — Requisitos Gerais: Os previstos no artigo 17.º da LTFP, no-
meadamente:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição ou convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou interdição para 

o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício da função;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória;

8.2 — Requisitos especiais — Habilitação Académica: escolaridade 
obrigatória.

8.3 — Não é permitida a substituição da habilitação académica exigida 
por formação ou experiência profissional.

9 — Âmbito do Recrutamento: nos termos do no n.º 3 do artigo 30.º 
da LTFP, o recrutamento inicia -se de entre trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado previamente 
constituída;

9.1 — Na impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho por 
aplicação do número anterior, e para os efeitos dos n.os 4 artigo 30.º 
da LTFP, conforme deliberação da Câmara Municipal de 12/07/2018, 
conjugado com a alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da LTFP, foi autorizado 
que, se possa recrutar trabalhadores com vínculo de emprego público 
a termo ou sem vínculo de emprego público previamente estabelecido.

10 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do Município de Tavira idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.


